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Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 56402/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SENGÉS 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SENGÉS, MUNICÍPIO DE SENGÉS, WALTER JULIANO DORIA, ELIETTI JORGE, 
MIGUEL HOPATHA 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 4069/14 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas de transferência. Instrução da DAT pela regularidade com 
recomendação. Parecer do MPC pela regularidade, com ressalva, das contas e 
recomendações. Pela regularidade com ressalva das contas. 
RELATÓRIO 
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária, referente ao exercício 
de 2012, decorrente de convênio celebrado entre o Município de Sengés e a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sengés, tendo por objeto o 
atendimento à pessoa com deficiência, no valor de R$ 145.000,00 (cento e 
quarenta e cinco mil reais). 
A Diretoria de Análise de Transferências (DAT), por meio da Instrução 4671/14 
(peça 05), concluiu pela regularidade das contas apresentadas, sugerindo 
recomendações ao Tomador, quanto a manter as condições de regularidade 
durante a vigência do convênio, referentes ao INSS e FGTS. 
O Ministério Público de Contas (MPC), na sequência, manifestou-se, consoante o 
Parecer 7691/14, corroborando com o entendimento da DAT quanto às 
recomendações, opinando pelo julgamento da regularidade, com ressalvas. 
É o relatório. 
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Após criteriosa análise do presente feito, observo que a presente prestação de 
contas comporta julgamento de regularidade, com ressalvas. 
Tem-se em julgamentos da espécie, adotado o entendimento de que a ausência de 
certidões na formalização do convênio permite a conversão da irregularidade em 
ressalva. 
Diante do exposto, nos termos do art. 16, II, da LOTCE/PR, VOTO pela 
REGULARIDADE COM RESSALVAS da presente prestação de contas de 
transferência voluntária decorrente de convênio celebrado entre o Município de 
Sengés e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sengés, de 
responsabilidade do Sra. Elietti Jorge, CPF 557.473.889-91, tendo em vista a 
ausência na formalização do convênio dos seguintes documentos: 
1 - Certidão Negativa de Débitos do INSS; 
2 - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
3 - Certidão Liberatória do Concedente; 
4 - Débitos com o Concedente; 
5 - Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa da União, e; 
6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440/11). 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, remeta-se o processo à Diretoria 
Execuções (DEX) para os devidos trâmites e, posteriormente seu encerramento e 
arquivamento à Diretoria de Protocolo (DP). 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar REGULAR COM RESSALVAS a presente prestação de contas de 
transferência voluntária decorrente de convênio celebrado entre o Município de 
Sengés e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sengés, de 
responsabilidade do Sra. Elietti Jorge, CPF 557.473.889-91, tendo em vista a 
ausência na formalização do convênio dos seguintes documentos: (i) - Certidão 
Negativa de Débitos do INSS; (ii) - Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; (iii) 
- Certidão Liberatória do Concedente; (iv) - Débitos com o Concedente; (v) - 
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa da União, e; (vi) - 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440/11); 
II- Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa o 
processo à Diretoria Execuções (DEX) para os devidos trâmites e, posteriormente 
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seu encerramento e arquivamento à Diretoria de Protocolo (DP). 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 

JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas VALERIA BORBA. 
Sala das Sessões, 02 de julho de 2014 – Sessão nº 23. 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
 

PROCESSO Nº: 646265/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, FUNDAÇÃO 

ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN, ZAKI AKEL SOBRINHO 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

ACÓRDÃO Nº 4070/14 - SEGUNDA CÂMARA 

Prestação de contas de transferência. Instrução da DAT pela regularidade e 
recomendação. Parecer do MPC pela regularidade, com ressalva. Pela regularidade 

com ressalvas das contas e aplicação de multa. 

RELATÓRIO 

Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária celebrada entre a 
Fundação Araucária e a Universidade Federal do Paraná, por meio do Termo de 

Convênio nº. 41315415/2009, registro SIT sob o nº. 6593, no montante de R$ 

47.212,12 (quarenta e sete mil duzentos e doze reais e doze centavos), tendo por 

objeto estudos acadêmicos como tema: “Toxidade de corantes têxteis em Danio 
Rerio. Uma Análise proteômica e ultraestrutural”. 

A Diretoria de Análise de Transferências (DAT), por meio da Instrução nº. 4532/14 

(peça 09), informou que foram constatadas, como o atraso de 43 (quarenta e três) 

dias na apresentação da prestação de contas e atrasos por parte do Concedente no 
envio de informações ao SIT, sendo de 35 (trinta e cinco) dias no envio de 

informações referentes ao 5º bimestre de 2012, 109 (cento e nove) dias no 

encaminhamento de informações quanto ao 6º bimestre de 2012, 49 (quarenta e 

nove) dias no envio de informações sobre o 1º gimestre de 2013 e 12 (doze) dias no 
envio de informações referentes ao 3º bimestre de 2013. 

No entanto, a DAT concluiu pela regularidade das contas apresentadas, com 

expedição de recomendação ao ente para que respeite as exigências previstas na 

Resolução nº. 28/2011 desta Corte, assim como na Instrução Normativa nº. 
61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno e nas decisões proferidas 

nos acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste Tribunal. 

O Ministério Público de Contas (MPC), através do Parecer nº. 8126./14 (peça 10), 

opinou pela regularidade, com ressalva, das contas, bem como o afastamento 
excepcional das multas indicadas pela Diretoria, em razão do período de adaptação 

às novas regras do Sistema, corrobora ainda, com o sugestivo da unidade técnica, 

quanto à expedição de recomendação a fim de que no próximo exercício sejam 

atendidas as exigências da Resolução nº. 28/2011 e IN nº. 61/2001, bem como 
restem observados os prazos legais. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Após criteriosa análise do presente feito, em que pese o entendimento da Diretoria 
de Análise de Transferências e do Ministério Público de Contas, entendo pela 

regularidade com ressalva, das contas, com a aplicação de multa ao responsável, 

tendo em vista o atraso de 43 (quarenta e três) dias na entrega da prestação de 

contas. 
Diante do exposto, nos termos do art. 16, II, da LOATCE/PR, VOTO pela 

REGULARIDADE, COM RESSALVAS da presente prestação de contas de 

transferência voluntária, celebrada entre a Fundação Araucária e a Universidade 

Federal do Paraná, por meio do Termo de Convênio nº. 41315415/2009, registro 
SIT sob o nº. 6593, de responsabilidade do Sr. Paulo Roberto Slud Brofman, CPF 

nº. 167.864.759-49, presidente, em razão: 

a) do atraso de 43 (quarenta e três) dias na apresentação da prestação de contas, 

e; 

b) atrasos por parte do Concedente no envio de informações ao SIT: (1) 35 (trinta e 
cinco) dias referente ao 5º bimestre de 2012, (2) 109 (cento e nove) dias quanto ao 

6º bimestre de 2012, (3) 49 (quarenta e nove) dias no envio de informações sobre o 

1º bimestre de 2013 e (4) 12 (doze) dias no envio de informações referentes ao 3º 

bimestre de 2013. 

Pelo atraso de 43 (quarenta e três) dias na entrega da prestação de contas, aplico 

ao Sr. Paulo Roberto Slud Brofman, a multa prevista no art. 87, I, “a”, da 

LOTCE/PR, no valor de R$ 145,10 (cento e quarenta e cinco reais e dez centavos). 

Após o trânsito em julgado, determino a remessa destes autos à Diretoria de 
Execuções (DEX) para o trâmite da decisão. 

É o voto. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 

unanimidade, em: 

I- Julgar REGULAR COM RESSALVAS a presente prestação de contas de 
transferência voluntária, celebrada entre a Fundação Araucária e a Universidade 

Federal do Paraná, por meio do Termo de Convênio nº. 41315415/2009, registro 

SIT sob o nº. 6593, de responsabilidade do Sr. Paulo Roberto Slud Brofman, CPF 

nº. 167.864.759-49, presidente, em razão: (i) do atraso de 43 (quarenta e três) dias 
na apresentação da prestação de contas, e; (ii) atrasos por parte do Concedente no 

envio de informações ao SIT: (1) 35 (trinta e cinco) dias referente ao 5º bimestre de 

2012, (2) 109 (cento e nove) dias quanto ao 6º bimestre de 2012, (3) 49 (quarenta e 

nove) dias no envio de informações sobre o 1º bimestre de 2013 e (4) 12 (doze) 
dias no envio de informações referentes ao 3º bimestre de 2013. 

II- Aplicar a multa prevista no art. 87, I, “a”, da LOTCE/PR, ao Sr. Paulo Roberto 

Slud Brofman, no valor de R$ 145,10 (cento e quarenta e cinco reais e dez 

centavos), pelo atraso de 43 (quarenta e três) dias na entrega da prestação de 
contas; 

III- Determinar, após o trânsito em julgado, a remessa destes autos à Diretoria de 

Execuções (DEX) para o trâmite da decisão. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 
JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas VALERIA BORBA. 

Sala das Sessões, 02 de julho de 2014 – Sessão nº 23. 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 774301/13 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, FUNDAÇÃO 

ARAUCÁRIA, ZEFERINO PERIN, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, ZAKI 

AKEL SOBRINHO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, ZEFERINO PERIN, PAULO 
ROBERTO SLUD BROFMAN 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

ACÓRDÃO Nº 4071/14 - SEGUNDA CÂMARA 

Prestação de Contas de Transferência Voluntária Estadual. Pela regularidade com 
ressalva das contas. 

1. RELATÓRIO 

Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária 

repassada pela Fundação Araucária a Universidade Federal do Paraná, tendo por 
objetivo estudos acadêmicos como tema: Preparação e Avaliação das Propriedades 

Biológicas de Novos Glicoconjugados. 

A Diretoria de Análise de Transferências (DAT), em manifestação conclusiva por 

meio da Instrução 4314/14, após análise detalhada dos vários documentos que 
compõem o procedimento, opinou pela regularidade, com ressalva, das contas, 

uma vez que houve atraso do tomador no envio das informações ao SIT, em 

contrariedade ao art. 15, § 4º, da Instrução Normativa nº. 61/2011: a) de 181 (cento 

e oitenta e um) dias, relativo ao 6° bimestre de 2012; b) de 120 (cento e vinte) dias, 
relativo ao 1° bimestre de 2013; c) de 61 (setenta e um) dias, relativo ao 2° bimestre 

de 2013. Ainda, existiu atraso do concedente no envio das informações ao SIT: a) 

de 10 (dez) dias, relativo ao 1°bimestre de 2012; b) de 10 (dez) dias, relativo ao 2° 

bimestre de 2012; c) de 10 (dez) dias, relativo ao 3° bimestre de 2012; d) de 10 

(dez) dias, relativo ao 4° bimestre de 2012; e) de 22 (vinte e dois) dias, relativo ao 

5° bimestre de 2012; f) de 154 (cento e cinquenta e quatro) dias, relativo ao 6° 

bimestre de 2012; g) de 94 (noventa e quatro) dias, relativo ao 1°bimestre de 2013; 

h) de 32 (trinta e dois) dias, relativo ao 2°bimestre de 2013. 
Considerando o período de implementação e adaptação ao Sistema Integrado de 

Transferências (SIT), a DAT sugeriu, especificamente neste caso, a inaplicabilidade 

da multa, de forma a oportunizar a adequação do jurisdicionado à evolução dos 

métodos e técnicas empregados pelo SIT. 
O Ministério Público de Contas (MPC), em seu Parecer 7887/14, corroborou com o 

opinativo da DAT. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Após análise do presente feito, acolho e adoto com fundamento a Instrução 

4314/14, da DAT, e o Parecer 7887/14, do MPC, e, nos termos do art. 16, II, da 

LOTCE/PR, VOTO pela REGULARIDADE, COM RESSALVAS, da prestação de 

contas de transferência voluntária decorrente de convênio celebrado entre a 
Fundação Araucária e à Universidade Federal do Paraná, referente ao exercício 

financeiro de 2012, em razão dos atrasos no envio de informação ao SIT. 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, remeta-se o processo à Diretoria 

de Execuções (DEX) e, posteriormente, seu encerramento e arquivamento junto à 

Diretoria de Protocolo (DP). 
É o voto. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 

unanimidade, em: 

I - Julgar REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas de transferência 

voluntária decorrente de convênio celebrado entre a Fundação Araucária e à 
Universidade Federal do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2012, em 

razão dos atrasos no envio de informação ao SIT; 

II - Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa do 

processo à Diretoria de Execuções (DEX) e, posteriormente, seu encerramento e 
arquivamento junto à Diretoria de Protocolo (DP). 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 

JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas VALERIA BORBA. 
Sala das Sessões, 02 de julho de 2014 – Sessão nº 23. 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
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PROCESSO Nº: 245183/14 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, MARIA DE LOURDES LEITE LOURENCO 

ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 

22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 

46528), ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA 
MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI 

NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI (OAB/PR 32211), DANIELA DOS 

SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 

ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 
27428), GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 

CONTADOR ROCHA (OAB/PR 38923), ISABELLE GIONÉDIS GULIN 

(OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV 

(OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 

OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 

LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 

MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA, 

MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 

PAULA CRISTINA MARTELLI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 

FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 

13284), SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 

(OAB/PR 19241), VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), 

WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

ACÓRDÃO Nº 4072/14 - SEGUNDA CÂMARA 

Pensão por morte. Instrução da DICAP pela legalidade e registro. Parecer do 

MPC pela legalidade e registro. Pela legalidade e registro.  
RELATÓRIO 

Trata-se de exame de legalidade do ato de concessão de pensão em favor da 

interessada Maria de Lourdes Leite Lourenço, viúva do servidor José Paulino 

Lourenço, falecido em 10 de dezembro de 2013, concedido pela 
Paranaprevidência através do ato de Benefício Previdenciário nº 81617/14, 

publicado em 10 de março de 2014. 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), consoante o Parecer 

7289/14 (peça 15), opinou pela legalidade e registro da pensão em comento, 
uma vez que entende que a documentação apresentada demonstra que foram 

atendidos os requisitos legais prescritos no artigo 40, § 7º, da Constituição 

Federal. 

O Ministério Público de Contas (MPC), por meio do Parecer 7549/14 (peça 17), 

manifestou-se pelo registro do ato em tela, corroborando com o entendimento da 

DICAP. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Após criteriosa análise do presente feito, acolho a posição da Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público de Contas pela legalidade e 

consequente registro da pensão concedida à Sra. Maria de Lourdes Leite 

Lourenço, uma vez que preenchidos os requisitos constitucionais e legais.  
Restou demonstrado que a pensão em tela está de acordo com os ditames do 

artigo 40, § 7º da Constituição da República, tendo sido juntados aos autos todos 

os documentos exigidos pelo artigo 12 da Instrução Normativa nº 69/2012.  

Cumpre ressaltar, ainda, que o servidor falecido era inativo à data do óbito, e sua 
aposentadoria foi registrada nesta Corte de Contas e julgada legal pela Decisão 

Definitiva Monocrática nº 93/13, processo nº 26669/12. 

Diante do exposto, VOTO pela LEGALIDADE e REGISTRO do benefício 

previdenciário nº 81617/14, publicado em 10 de março de 2014, expedido pela 
Paranaprevidência que concedeu pensão por morte a Maria de Lourdes Leite 

Lourenço, viúva do servidor José Paulino Lourenço, falecido em 10 de dezembro 

de 2013. 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhe-se o processo à 

DICAP. 
É o voto. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 

unanimidade, em: 

I- Apreciar como LEGAL e determinar o REGISTRO do benefício previdenciário  

nº 81617/14, publicado em 10 de março de 2014, expedido pela 
Paranaprevidência que concedeu pensão por morte a Maria de Lourdes Leite 

Lourenço, viúva do servidor José Paulino Lourenço, falecido em 10 de dezembro 

de 2013; 

II- Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, o 
encaminhamento do processo à DICAP. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 

JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas VALERIA BORBA. 
Sala das Sessões, 02 de julho de 2014 – Sessão nº 23. 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Despachos 
 

Sem publicações 
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO Nº: 604895/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, FUNDAÇÃO DE APOIO À 
EDUCAÇÃO, PESQ. E DES. CIENT. TECN. DA UTFPR DE PATO BRANCO, 
TANGRIANI SIMIONI ASSMANN, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 225/14 
Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
O presente processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
entre a Fundação Araucária, sendo Sr. Paulo Roberto Slud Brofman, CPF 
167.864.759-49, representante legal, e a Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa 
e Desenvolvimento Científico e Tecnológico da UTFPR de Pato Branco, tendo por 
objeto o financiamento para participação nos seguintes eventos internacionais: “VIII 
Congresso Argentino de CYTAL – Ciencia Y Tecnología de Alimentos”, “4° 
Simposio Internacional de Nuevas Tecnologías” e “II Simposio Latinoamericano 
sobre Higiene y Calidad de Alimentos”, com saldo inicial de R$ 22,09 (vinte e dois 
reais e nove centavos), remanescente da prestação de contas referentes ao 
exercício de 2011 a 2012, julgado regular através da DDM 6/13 – GCNB. Nesta 
prestação de contas não houve realização de despesas, apenas a devolução do 
saldo do exercício anterior. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar regulares as contas prestadas neste processo, com base nos arts. 1º, VI, e 
16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 227, 246 e 270, do Regimento 
Interno, e na Resolução nº 03/2006 do TCPR, tendo em vista a Instrução nº 
5317/14 da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer nº 9212/14 do 
Ministério Público de Contas, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo para o Encerramento e arquivo, nos termos 
regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 9 de julho de 2014. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 266880/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAIRA 
INTERESSADO: LUIZ SEGUNDO GIACOMIM 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 226/14 
Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
O presente processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
entre a Associação Pestalozzi de Guaíra, sendo Sr. Luiz Segundo Giacomim, CPF 
212.166.229-49, Presidente, e a Secretaria de Estado da Educação, tendo por 
objeto a conjugação de esforços visando à oferta de Educação Básica na 
modalidade Educação Especial, no valor de R$ 152.662,41 (cento e cinquenta e 
dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos), referente ao 
exercício financeiro de 2011. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Nestor Baptista, no uso das 
atribuições conferidas pelos arts. 32, III, e 428, ambos do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar regulares as contas prestadas neste processo, com base nos arts. 1º, VI, e 
16, I, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 227, 246 e 270, do Regimento 
Interno, e na Resolução nº 03/2006 do TCPR, tendo em vista a Instrução nº 
5281/14 da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer nº 9155/14 do 
Ministério Público de Contas, ambos favoráveis à regularidade das contas; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo para o Encerramento e arquivo, nos termos 
regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, em 9 de julho de 2014. 
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Relator 
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PROCESSO N º: 641206/08 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
INTERESSADO: DOMINGOS ADIR PALÚ 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2821/14 
Considerando o contido no Despacho nº 2356/14, do Gabinete da Presidência (GP), 
AUTORIZO O DESENTRANHAMENTO das peças 63, 67 e 68, nos termos do 
Despacho. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para cumprimento dos termos do art. 168, V 
do Regimento Interno desta Corte. 
Gabinete, em 9 de julho de 2014. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
 
PROCESSO Nº: 763792/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, LUIZ GONZAGA CORREA, DINORAH 
BOTTO PORTUGAL NOGARA, SUELY HASS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 229/14 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de Luiz 
Gonzaga Correa, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, no valor mensal de R$ 
31.985,45 (Trinta e um mil novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos), emitidos pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal nº 2411/14 (peça 
19) e pelo Ministério Público de Contas nº 2603/14 (peça 22), nos termos do artigo 
428, II, do Regimento Interno, determino o registro da Resolução nº 10671, 
publicada no DOE nº 9058, de 04/10/2013. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria de Controle de 
Atos de Pessoal, para as devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o 
encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 
168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 28 de março de 2014. 
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 38773/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
INTERESSADO: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 241/14 
EMENTA: Admissão de pessoal estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, no 
uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro do Ato de Admissão de Pessoal Estadual, 
realizado pela Companhia de Saneamento do Paraná, mediante Concurso Público, 
para provimento de diversos cargos (peça 3), constantes do Edital nº 002/2012, 
com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e arts. 298, I, do 
Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal nº 2855/14 (peça 34) e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 3340/14 
(peça 35), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico “Atos Oficiais do Tribunal” 
e a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 

a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade estadual de origem; 
c) devido arquivamento dos autos. 
É a decisão. 
GAJTL, em 31 de março de 2014. 
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 
 

Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 16574/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1268/14 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja 
derradeiramente intimado o Município de Ibiporã, na pessoa de seu representante 
legal, para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o contido no 
Parecer n.º 5348/14, elaborado pela Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e no 
Parecer nº 8144/14 do Ministério Público de Contas. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 9 de julho de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 122148/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 
INTERESSADO: OSMÁRIO DE BONFIM CASTRO, JOSE DE CASTRO FRANÇA, 
JOSÉ MARIO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: JOSE ARI NUNES E CEZAR GIBRAN JOHNSSON 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
DESPACHO: 1270/14 
1. Recebo o Recurso de Revista tempestivamente interposto pelo Sr. Osmário de 
Bonfim de Castro, por meio do Protocolo nº 631199/14, peça 99, em face da 
decisão que recomendou a desaprovação das Contas do Município de Itaperuçu, 
relativas ao exercício de 2008, contida no Acórdão de Parecer Prévio nº 292/2014 – 
Primeira Câmara, posto que atendidos os requisitos de admissibilidade constantes 
do art. 484, do Regimento Interno. 
2. À Diretoria de Protocolo, para atuação e sorteio de Relator, nos termos do art. 
485, do Regimento Interno. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 467399/14 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 
PROCURADOR: CÉLIA MARIA DA SILVA FERREIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1271/14 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final nos processos de admissão de pessoal n.º 
644897/12 e nº 346583/14, relativos a admissões do mesmo concurso, que se 
encontram pendentes de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 
deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 10 de julho de 2014. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 467321/14 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 
PROCURADOR: YOSHIE KINOSHITA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1272/14 
1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o SOBRESTAMENTO 
destes autos, até a decisão final nos processos de admissão de pessoal n.º 
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746665/12, nº 752537/13, nº 811681/13 e n.º 201950/14, relativos a admissões do 
mesmo concurso, que se encontram pendentes de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 

deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 10 de julho de 2014. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 834734/13 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, VALDIR 

JOSÉ TOZETTO, PEDRO WOSGRAU FILHO, MILTON XAVIER BROLLO, 

FAUEPG - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, 

CIENTIFICO E TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDAD, OSIRES GERALDO KAPP, 

CARLOS ALBERTO VOLPI, MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, LAURO 

RODRIGUES DA COSTA NETO 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 1273/14 

I – Tendo-se em conta a Informação da Diretoria de Protocolo sob nº 5492/14 

indicando o falecimento do Senhor Milton Xavier Brollo, o qual foi Presidente da 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Institucional, Científico e Tecnológico da 

Universidade Estadual de Ponta Grossa – FAUEPG no período de 26/12/2006 a 

06/10/2011, aliada à devolução da citação do representante legal do espólio, 

enviada ao endereço declinado junto a esta Corte de Contas, conforme peças 113 e 

114, determino a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que promova 

a intimação do filho do responsável, Senhor Pedro Henrique Salau Brollo, na rua 

Ary Barroso, 640, apto 11, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o 

responsável pelo espólio do Senhor Milton Xavier Brollo, indicando o 

correspondente endereço, para viabilizar a sua citação pela via postal. 

Em sendo o intimado o responsável pelo espólio, fica no mesmo ato citado, para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre as irregularidades apontadas 

no Relatório de Inspeção nº 17/2013, elaborado pela Diretoria de Análise de 

Transferências, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, previstas nos artigos 

85 e 87, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, conforme Despacho 767/14. 

II - Publique-se. 

Tribunal de Contas, 10 de julho de 2014. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 
PROCESSO Nº: 229255/07 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE FÊNIX 

INTERESSADO: ALTAIR MOLINA SERRANO, ARISTOTELES DIAS DOS 

SANTOS FILHO, THELMA ALVES DE OLIVEIRA 

PROCURADOR: RICARDO LOMBARDI THURONYI, FERNANDO HENRIQUE 

CORRADO MAZIERO E NATALIA BORTOLUZZI BALZAN 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 1274/14 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que inclua na autuação o 

nome dos procuradores indicados nas peças nºs 117/118. 

2. Após, retornem os autos à Diretoria de Execuções para acompanhamento da 

execução. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 10 de julho de 2014. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 34/12, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 410, em 25/05/2012. 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

PROCESSO Nº: 205997/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO 
DE BEM, APARECIDA GRACA TIRADENTES 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2221/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 

3. Publique-se. 
Curitiba, 7 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 140496/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO 
DE BEM, EDVALDO RODRIGUES DA SILVA 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2222/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 
contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 7 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 
 

PROCESSO Nº: 668273/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO, GUIOMAR CARDOZO, ANGELO CÉLIO 
VITÓRIA MALTA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2224/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 
contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 7 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 668060/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDGAR BUENO, ANGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA, JOÃO 
CARLOS COUTO DE CARVALHO 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2225/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 
contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 7 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 560/09 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
INTERESSADO: DEVALMIR MOLINA GONÇALVES, MÁRIO LUIZ LANZIANI 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2226/14 
Diante do contido no Parecer n.º 8368/14 (peça 66) da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação do Município de Terra Rica e de seu atual prefeito, senhor Devalmir 
Molina Gonçalves, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 
389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas as 
providências corretivas necessárias e/ou justificado o apontado no citado parecer, 
visando regularizar o processo. 
2. Fica o gestor alertado de sua sujeição à multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR 
n.º 113/05 no caso de descumprimento injustificado da diligência, assim como da 
possibilidade de que o mesmo ofereça contraditório quanto à sanção. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 07 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 
 



Divulgação: Segunda-Feira 

14 de julho de 2014 

Nº 920 – 14 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº: 190810/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY 
INTERESSADO: ANGELO CLAUDIO GRANDE, VANDERSON CESAR 
BORSATO, MANOEL PEREIRA DE MELO, LEONARDO ESPOSTE 
SYDULOVIEZ, ODAIR JOSE CORREIA, MARCIA APARECIDA RUGERI 
PEREIRA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2228/14 
Diante do contido na Informação n.º 917/14 (peça 59) da Diretoria de Contas 
Municipais, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a 
intimação da Câmara Municipal de Paranacity e de seu atual presidente, senhor 
Lenir de Jesus Martins Ferreira – procedendo às necessárias inclusões na autuação 
– a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, seja juntada a documentação necessária 
à análise da regularidade do procedimento licitatório objeto destes autos, apontada 
como faltante na mencionada informação da unidade técnica. 
2. Fica o gestor alertado de sua sujeição à multa prevista no art. 87, I, “b” da LC/PR 
n.º 113/05 no caso de descumprimento injustificado da diligência, assim como da 
possibilidade de oferecer contraditório quanto à referida sanção. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 10 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 175559/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, TEREZA PASQUINA 
RAVAZI FIALHO 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 
BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2241/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 8 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 411780/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO 
DE BEM, HAKARU OTTA, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2242/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 8 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 830305/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, ALGACIR BAGLIOLI 
PROCURADOR MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, GERENALDO EMERSON 
GOMES, TEREZINHA IRENE MOSSMANN E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2243/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 8 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 397389/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CLOVIS TEODORO DA SILVA, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2251/14 
Retornam os autos com o Parecer n.º 8565/14 (peça 29) por meio do qual o 
Ministério Público de Contas pugna pela “intimação da entidade em epígrafe, a fim 
de que complemente a instrução do feito, com a anexação da declaração, 
devidamente firmada, de não acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas”. 
2. Assiste razão ao Parquet posto que o texto contido na declaração juntada à peça 
12 não inclui a referência aos cargos, mas envolve apenas o aspecto dos 
benefícios. 
3. Sendo assim, necessário que o beneficiário subscreva nova declaração que 
atenda ao contido no art. 11, XII da Instrução Normativa n.º 69/12[1]. 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação 
da PARANAPREVIDÊNCIA e da senhora Suely Hass, atual presidente da entidade 
previdenciária, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389 
do Regimento Interno desta Corte, possam apresentar nova declaração que atenda 
ao preconizado na citada norma legal. 
5. Fica a gestora alertada de sua sujeição à aplicação da multa prevista no artigo 
87, I, “b” da Lei Complementar n.º 113/2005, no caso de descumprimento desta 
diligência, e quanto à possibilidade de exercício do seu direito de contraditório, em 
face do que preconiza o § 2º do artigo 355 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Paraná. 
6. Publique-se. 
Curitiba, 09 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[2] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. “XII - Declaração firmada pelo servidor de não percepção de proventos de aposentadoria de 
nenhum dos membros da Federação e nem dos alusivos a empregos públicos do RGPS, 
ressalvados os cargos, empregos e funções públicas acumuláveis, na forma da Constituição 
Federal (modelo constante do Anexo XI).” 
2. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 153996/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RONCADOR 
INTERESSADO: ILIZEU PURETZ 
PROCURADOR CARLOS AUGUSTO GARCIA 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2252/14 
Por meio da petição n.º 614286/14 (peças 71 e 72), o senhor Ilizeu Puretz solicita 
prorrogação de prazo por mais 60 (sessenta) dias para dar atendimento ao contido 
no Despacho n.º 1491/14-GATBC (peça 67). 
2. Defiro o pedido, em parte, em razão de sua tempestividade, prorrogando o prazo 
para manifestação do interessado por mais 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, 
parágrafo único[2], do Regimento Interno deste Tribunal. 
3. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo e 
providências posteriores. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 09 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[2] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta 
se dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição 
protocolada no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos 
apresentados intempestivamente. 
2. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 632740/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SENGÉS 
INTERESSADO: ELIETTI JORGE, WALTER JULIANO DORIA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2254/14 
Diante do contido no Parecer n.º 9024/14 (peça 35) da Diretoria de Controle de Atos 
de Pessoal, e do Parecer Ministerial n.º 9320/14 (peça 36), remetam-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do Município de Sengés e da 
senhora Elietti Jorge, Prefeita Municipal, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
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nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, 
possam adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas 
apontadas nos citados pareceres, visando regularizar o processo, ficando a gestora, 
caso desatendida a diligência, sujeita à imputação da multa prevista no art. 87, I, “b” 
da LC/PR n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, sendo o caso, oferecer 
contraditório quanto à sanção. 
2. Publique-se. 
Curitiba, 10 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 72866/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, TEREZINHA SAQUETTI 

MROCZEK, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 

PROCURADOR MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, GERENALDO EMERSON 

GOMES, TEREZINHA IRENE MOSSMANN E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 2255/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 

contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 10 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 

Matrícula 51.321-0 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 350446/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: RUTE MARIA OLIVEIRA MUNIZ 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2256/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 
contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 10 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 95261/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SANTIAGO DOS SANTOS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2259/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 
contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 10 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 644334/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, TEREZINHA OBLADEN 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2260/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 
3. Publique-se. 

Curitiba, 10 de julho de 2014. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 

Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 563300/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, JOSE FRANCISCO 

RODRIGUES, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO 
DE BEM, SUELY HASS 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 

BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 2263/14 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 

contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 

3. Publique-se. 
Curitiba, 10 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 404970/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ EDUARDO DA VEIGA SEBASTIANI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, SALVADOR PINTO DOS 
SANTOS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2264/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 
contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 10 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 292919/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, 
JORGE SEBASTIÃO DE BEM, NOE DE SOUZA FERNANDES 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2267/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 
contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 10 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 641111/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, NELSON JOSE TURECK, 
ITAMAR AGUSTINHO TAGLIARI, VILMA APARECIDA ROVEDO 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2269/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 
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contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 10 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 236067/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, BELMIRA CHAVES DA SILVA, 
DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
ALEXANDRE MODESTO CORDEIRO, JORGE SEBASTIÃO DE BEM, JOSE 
ABEL DA SILVA 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 2270/14 
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme previsão 
contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 10 de julho de 2014. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 61/2013 deste Tribunal. 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 101/14 

PROCESSO Nº: 43410/14 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 
INTERESSADO: EDSON ANTONIO PRIMON, AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL E SOCIAL BRASILEIRA - ADESOBRAS, ROBERT BEDROS 
FERNEZLIAN 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO : 12474/14 
Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Artagão de Mattos Leão, nos 
termos do Despacho nº. 2357/14-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição 
realizada. 
10 de julho de 2014 
CLEUZA BAIS LEAL 
51.032-7 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 820849/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF CMEI VÓ NAZARETH, MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, IOLANDA DIAS DFA CRUZ, 
IARA MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER, 
CREUSA PEREIRA DO NASCIMENTO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2717/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 553376/14 (peça 21) e nº 575337/14 (peças 28 e 29), autorizo 
a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 (quinze) 
dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10295/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 

Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 154293/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, JAIME LUÍS BASSO, FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE CÉU AZUL, CLAUDINEY DOMINGOS GUIDARINI, RODIMAR 
BAZZO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2718/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 550105/14 (peças 11 e 12), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
10/07/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10413/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 154137/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÂO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A 
INFÂNCIA DE CÉU AZUL, MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, JAIME LUÍS BASSO, 
WALMIR JOSÉ CAGOL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2719/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 550130/14 (peças 11 e 12), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
10/07/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10415/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 805238/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ATUBA - CURITIBA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS 
ALBERTO RICHA, MÁRCIA CRISTINA LEONOR, IARA MARIA STÜRMER 
GAUER, SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER, LUCIANA ROSSMANN 
SCHIMANSKI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2720/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 540240/14 (peça 20), nº 552833/14 (peça 25), nº 554267/14 
(peças 26 e 27), nº 571978/14 (peça 31) e nº 578204/14 (peças 32 e 33), autorizo a 
prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 (quinze) 
dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10510/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 123718/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ASSIS CHATEAUBRIAND, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO 
JOSÉ ARNS, SUNAO SUGUIY, JORGE EDUARDO WEKERLIN, MAURO LUIZ 
DA CRUZ, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2721/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
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Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 526824/14 (peças 11 e 12) e nº 527510/14 (peças 13 e 14), 
autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 
(quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10516/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 805513/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF CMEI SOLITUDE, MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO 
DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, LUIZ CLAUDEMIR DE OLIVEIRA, IARA 
MARIA STÜRMER GAUER, DAGOBERTO DA SILVA, SUZANA CRISTINA 
AUGUSTO PIANEZZER 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2722/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 525925/14 (peças 17 e 18), nº 526662/14 (peça 20) e nº 
554747/14 (peças 24 e 25), autorizo a prorrogação para exercício do contraditório 
aos requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10517/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 6107/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS, LUIZ GOULARTE ALVES, CLUBE DA 
CRIANÇA DE PINHAIS, ALINE PRA CLAUDINO, GILFROIS CARLOS BAUER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2723/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 530147/14 (peças 15 e 16), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
10/07/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10525/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 805610/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF CMEI VILA VERDE, MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO 
DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, VERA SOUZA DA SILVA BARBOSA, IARA 
MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER, GILDA 
DAS GRAÇAS DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2724/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 512661/14 (peça 20), nº 525909/14 (peças 21 e 22), nº 
554674/14 (peças 27 e 28), nº 571838/14 (peça 31) e nº 577828/14 (peças 32 e 
33), autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 
15 (quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10534/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora 
 

PROCESSO N º: 124366/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 
ARNS, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, FLAVIO ALVES DOS SANTOS, JORGE EDUARDO 
WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, JOZE CRISTINA 
SALVIANO XAVIER DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2725/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 550199/14 (peças 11 e 12) e nº 51659/14 (peças 15 e 16), 
autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 
(quinze) dias, a partir de 10/09/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10520/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 753843/13 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, MARIA DE LOURDES CORRES PEREZ 
SAN ROMAN, FERNANDO RICARDO SCREMIN, FERNANDA BERNARDI 
VIEIRA RICHA, MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA BAGGIO, MARRY 
SALETTE DAL-PRÁ DUCCI, ROSIANA MENDES DE CAMARGO, MARCIA 
TEREZINHA STEIL, MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2726/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, e considerando os requerimentos protocolados sob 
nº 537460/14 (peça 18), nº 555352/14 (peça 27), nº 578352/14 (peça 34) e nº 
633027/14 (peças 36 e 14), autorizo a prorrogação para exercício do contraditório 
aos requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10543/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 806994/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF CENTRO MUNICIPAL EDUCACIONAL PIMPAO, 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, 
APARECIDO JAMIL DE SOUZA, JOSECLÉIA DE OLIVEIRA, IARA MARIA 
STÜRMER GAUER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2727/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 536307/14 (peça 20), nº 540037/14 (peça 22), nº 554895/14 
(peças 27 e 28) e nº 571943/14 (peça 31), autorizo a prorrogação para exercício do 
contraditório aos requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10552/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 70795/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE AMPÉRE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMPÉRE, HELIO MANOEL ALVES, 
ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DO MUNICIPIO DE 
AMPERE, RAQUEL PEREIRA DE OLIVEIRA DE JESUS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2728/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, e considerando o requerimento protocolado sob nº 
532425/14 (peças 13 e 14), autorizo a prorrogação para exercício do contraditório 
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ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 

sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 

conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10556/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 

Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 

Publique-se. 

Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 765140/13 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO 

MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE CURITIBA, GUERINO 
STRINGARI, CARISON KAPELINSKI, MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI, 

ROSIANA MENDES DE CAMARGO, ELOA CECY BARROSO SERPA, MARCIA 

ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2729/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, e considerando os requerimentos protocolados sob 

nº 524481/14 (peça 17), nº 555271/14 (peça 31) e nº 633000/14 (peças 37 e 38), 
autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 

(quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 

Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-

se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 

Atendida a Informação nº 10563/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 

Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 

Curitiba, em 10 de julho de 2014. 

SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora 
 
PROCESSO N º: 594460/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, EDNO GUIMARAES, CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, 

FLÁVIO JOSÉ ARNS, JAIME SUNYE NETO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2730/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando os requerimentos 

protocolados sob nº 550300/14 (peças 10 e 11) e nº 551314/14 (peças 12 e 13), 

autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 

(quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-

se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente 

concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10564/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 

Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 

Publique-se. 

Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 826022/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS 

ALBERTO RICHA, APPF E. M. TOMAZ EDISON - CURITIBA, MARIA HELENA 

SERVES, IARA MARIA STÜRMER GAUER, SUZANA CRISTINA AUGUSTO 
PIANEZZER, CARMEM DO ROCIO BERNARDI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2731/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando os requerimentos 

protocolados sob nº 551993/14 (peças 18 e 19) e nº 620090/14 (peças 24 e 25), 

autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 

(quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-

se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente 

concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 

Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10565/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 

Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 

Publique-se. 

Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora 
 

PROCESSO N º: 806005/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APF CMEI VILA VITORIA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO 
DUCCI, CARLOS ALBERTO RICHA, MARIA DE LURDES MLOT, TAMARA 
TATIANE VALENTIM 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2732/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, e considerando os requerimentos protocolados sob 
nº 464276/14 (peça 22), nº 496801/14 (peças 26 e 27), nº 512459/14 (peças 28 e 
29), nº 519780/14 (peças 32 e 33) e nº 592061/14 (peça 42), autorizo a prorrogação 
para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir 
de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10573/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 664980/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, 
CARLOS ALBERTO RICHA, SUELI COSTA CRISPIM GODOI, APPF CMEI 
ARNALDO CARNASCIALI, IARA MARIA STÜRMER GAUER, NATAIR DE DEUS 
MOREIRA ROCHA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2733/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 555433/14 (peças 13 e 14) e nº 577640/14 (peças 17 e 18), 
autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 
(quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10570/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 673963/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, 
LUCIANO DUCCI, APPF ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA DE 
LOURDES LAMAS PEGORARO, ACACIA VERGINIA GODOY MARQUES DO 
CARMO, IARA MARIA STÜRMER GAUER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2734/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 575418/14 (peças 15 e 16), nº 578042/14 (peças 18 e 19) e nº 
589822/14 (peça 20), autorizo a prorrogação para exercício do contraditório aos 
requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10689/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 314831/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DA LAPA 
INTERESSADO: APM DA ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR PEDRO PASSOS 
LEONI DA LAPA, MUNICÍPIO DA LAPA, PAULO CÉSAR FIATES FURIATI, 
JANICE MARIA DOS SANTOS, LEILA AUBRIFT KLENK 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2735/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, e considerando o requerimento protocolado sob nº 
574047/14 (peças 13 a 15), autorizo a prorrogação para exercício do contraditório 
ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
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conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10690/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 673718/13 
ORIGEM: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JABOTI, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, ESMAIR 
CARVALHO DE OLIVEIRA, VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA, CARLOS 
ROBERTO MASSA JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2736/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 568829/14 (peças 23 a 25), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10706/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 154358/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, JAIME LUÍS BASSO, ALDO 
YASHUO WAKIMOTO, SOCIEDADE FILANTROPICA SEMEAR DE MEDIANEIRA 
- PR, KLEBER GONÇALVES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2737/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 550164/14 (peças 13 e 14), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10775/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 101935/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À 
INFÂNCIA DE MANDAGUARI, MUNICÍPIO DE MANDAGUARI, CLARICE 
IGNÁCIO PESSOA PEREIRA, CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR, CELSO 
BÉLIO MARTINS, SILVIO ROBERTO NOCHI, ROMUALDO BATISTA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2738/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 067/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 578840/14 (peças 24 e 25), autorizo a prorrogação para exercício 
do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 10/07/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10943/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 663348/13 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 
CURITIBA, MARIA DE LOURDES CORRES PEREZ SAN ROMAN, ASSOCIAÇÃO 
GUADALUPANA DE EDUCAÇÃO LASSAGISTA, ANA CLAUDIA BARBOSA, 
MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI, ROBERTA CRISTINA PIVATTO BORGES 
DE MELLO, ROSIANA MENDES DE CAMARGO, MARCIA ELEANDRA 
OLESKOVICZ FRUET 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2739/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 

Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, e considerando os requerimentos protocolados sob 
nº 555301/14 (peça 28) e nº 633035/14 (peças 36 e 37), autorizo a prorrogação 
para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 (quinze) dias, a partir 
de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10380/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 197088/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE REABILITAÇÃO, 
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHAES BARROS II, ZANONI LUIZ 
FAVERO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2740/14 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 605139/14 (peças 16 e 17), autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
10/07/2014. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 11309/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 806943/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO 
CARLOS DE CURITIBA, MUNICÍPIO DE CURITIBA, LUCIANO DUCCI, CARLOS 
ALBERTO RICHA, ROSANGELA DE SOUZA LATEK, ROSILENE BERTON 
PASCHOALIN, IARA MARIA STÜRMER GAUER, MARCIA DE JESUS OLIVEIRA, 
SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2741/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 64884/14 (peça 32) e nº 544130/14 (peça 57), autorizo a 
prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 (quinze) 
dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial, anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 11371/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 156920/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA, HOMERO BARBOSA NETO, 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES SOLIDARIAS DO JARDIM INTERLAGOS E 
ADJACENCIAS, ALEXANDRE LOPES KIREEFF, ANA TAMIOZO BOLONHESI, 
IZAURA DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2742/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5368/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE LONDRINA – CNPJ nº 75.771.477/0001-70, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE MULHERES SOLIDARIAS DO JARDIM INTERLAGOS E 
ADJACENCIAS – CNPJ nº 04.660.310/0001-93, na pessoa de seu representante 
legal; 
3) ALEXANDRE LOPES KIREEFF – CPF nº 584.690.879-91; 
4) IZAURA DOS SANTOS – CPF nº 277.068.269-53. 
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2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) HELCIO DOS SANTOS – CPF nº 670.703.619-04. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 604798/12 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2743/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5375/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA – CNPJ nº 03.579.617/0001-00, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ – CNPJ nº 79.151.312/0001-56, 
na pessoa de seu representante legal; 
3) PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN – CPF nº 167.864.759-49. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) JANESCA ALBAN ROMAN – CPF nº 021.888.189-46. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 119230/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CURITIBA, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, JOSÉ DINIEWICZ, 
FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE 
SOUZA ARCO-VERDE, JOANA ESTELA DEFANI GULIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2744/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5334/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CURITIBA – 
CNPJ nº 76.579.630/0001-24, na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) JOANA ESTELA DEFANI GULIN – CPF nº 872.821.789-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA – CPF nº 088.807.279-15. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 156970/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA, SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE 
LONDRINA, ILDA MARIA MARAGNO HEY, HOMERO BARBOSA NETO, 
ALEXANDRE LOPES KIREEFF 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2745/14 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5372/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE LONDRINA – CNPJ nº 75.771.477/0001-70, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LONDRINA – CNPJ nº 78.638.277/0001-
31, na pessoa de seu representante legal; 
3) ALEXANDRE LOPES KIREEFF – CPF nº 584.690.879-91; 
4) ILDA MARIA MARAGNO HEY – CPF nº 324.824.429-15; 
5) JOSÉ JOAQUIM MARTINS RIBEIRO – CPF nº 045.447.579-91. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) HELCIO DOS SANTOS – CPF nº 670.703.619-04. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 118897/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA DE CURITIBA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, MARGARET 
CHRISTINE MUELLER MEISTER, JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE 
FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2746/14 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 067/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5376/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA DE CURITIBA – CNPJ nº 
68.738.467/0001-77, na pessoa de seu representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 
4) MARGARET CHRISTINE MUELLER MEISTER – CPF nº 849.157.579-00. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA – CPF nº 088.807.279-15. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 156997/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ASSISTÊNCIA LAR ESPERANÇA DE LONDRINA, MUNICÍPIO 
DE LONDRINA, CLEUSA MARIA DE SOUZA, HOMERO BARBOSA NETO, 
ALEXANDRE LOPES KIREEFF, CLARICE APARECIDA RODRIGUES DE 
MORAES CORREA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2747/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5381/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) MUNICÍPIO DE LONDRINA – CNPJ nº 75.771.477/0001-70, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) ASSISTÊNCIA LAR ESPERANÇA DE LONDRINA – CNPJ nº 
78.631.512/0001-43, na pessoa de seu representante legal; 
3) CLARICE APARECIDA RODRIGUES DE MORAES CORREA – CPF nº 
362.874.669-87. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
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PROCESSO N º: 394460/13 

ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

PONTA GROSSA 
INTERESSADO: EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA, ROSEMARY DE 

SOUZA GONÇALVES, INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS, 

BEATRIZ DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2748/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 

Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 

adoção das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5380/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 

386 e 389, do Regimento Interno: 

1) FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 

GROSSA – CNPJ nº 07.865.433/0001-59, na pessoa de seu representante legal; 
2) INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS – CNPJ nº 80.242.258/0008-

00, na pessoa de seu representante legal; 

3) BEATRIZ DE SOUZA – CPF nº 587.082.009-04; 

4) EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO – CPF nº 006.799.849-68; 
5) ROSEMARY DE SOUZA GONSALVES – CPF nº 371.763.239-68. 

2. e, também, seja realizada as CITAÇÕES abaixo, para querendo, no prazo de 

15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) LAURO RODRIGUES DA COSTA NETO – CPF nº 926.418.819-34; 

2) OSIRES GERALDO KAPP – CPF nº 763.869.379-53. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 10 de julho de 2014. 

SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 

PROCESSO N º: 118900/13 

ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: PEQUENO COTOLENGO DO PARANA DOM ORIONE, 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, VALDECI 

MARCOLINO, RODINEI CARLOS THOMAZELLA, JORGE EDUARDO 

WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2749/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 

73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 
seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 5382/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 

1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 

na pessoa de seu representante legal; 

2) PEQUENO COTOLENGO DO PARANÁ DOM ORIONE – CNPJ nº 
76.610.690/0001-62, na pessoa de seu representante legal; 

3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15; 

4) RODINEI CARLOS THOMAZELLA – CPF nº 027.874.578-43. 

2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-

A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

1) ALZIRA MARIA MARTINS DE LIMA – CPF nº 088.807.279-15. 

3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 

Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 

Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora 

 
PROCESSO N º: 770438/13 
ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: LAR BATISTA ESPERANÇA DE CURITIBA, FUNDO 

MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE CURITIBA, NATHANIEL 
MARTINS BRANDÃO JUNIOR, LEANDRO NUNES MELLER, MARCIA 

ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2750/14 

Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, conforme Instrução de Serviço nº 
73/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 

encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção das 

seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5393/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE CURITIBA – 
CNPJ nº 12.003.012/0001-59, na pessoa de seu representante legal; 
2) LAR BATISTA ESPERANÇA DE CURITIBA – CNPJ nº 00.359.450/0001-75, na 
pessoa de seu representante legal; 
3) MARCIA ELEANDRA OLESKOVICZ FRUET – CPF nº 029.908.989-48; 
4) MARRY SALETTE DAL-PRÁ DUCCI – CPF nº 234.106.980-00 
5) NATHANIEL MARTINS BRANDÃO JUNIOR – CPF nº 313.487.267-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) ROSIANA MENDES DE CAMARGO – CPF nº 847.545.919-68. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 

SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 107518/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALOTINA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2751/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5397/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, 
na pessoa de seu representante legal; 
2) MUNICÍPIO DE PALOTINA – CNPJ nº 76.208.487/0001-64, na pessoa de seu 
representante legal; 
3) FLÁVIO JOSÉ ARNS – CPF nº 185.164.409-15. 

2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 157292/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO FESTIVAL DE MÚSICA DE 
LONDRINA, MUNICÍPIO DE LONDRINA, ALEXANDRE LOPES KIREEFF, LILIAN 
DE ALMEIDA FARINHA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2752/14 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5396/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 

1) MUNICÍPIO DE LONDRINA – CNPJ nº 75.771.477/0001-70, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO FESTIVAL DE MÚSICA DE LONDRINA – 
CNPJ nº 80.507.742/0001-47, na pessoa de seu representante legal; 
3) ALEXANDRE LOPES KIREEFF – CPF nº584.690.879-91; 
4) LILIAN DE ALMEIDA FARINHA – CPF nº 471.237.299-00. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) HELCIO DOS SANTOS – CPF nº 670.703.619-04. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 

Diretora 
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PROCESSO N º: 399748/13 
ORIGEM: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PONTA GROSSA, CELSO ANTONIO KINCHESKI, EDILSON LUIS CARNEIRO 
BAGGIO, FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA, BEATRIZ DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2754/14 
Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 
meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 5399/14-DAT (peça nº 05), conforme arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA – CNPJ nº 07.865.433/0001-59, na pessoa de seu 
representante legal; 
2) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PONTA 
GROSSA – CNPJ nº 80.251.051/0001-25, na pessoa de seu representante legal; 
3) BEATRIZ DE SOUZA – CPF nº 587.082.009-04; 
4) CELSO ANTONIO KINCHESKI – CPF nº 034.466.709-04; 
5) EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO – CPF nº 006.799.849-68. 
2. e, também, seja realizada a CITAÇÃO abaixo, para querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório, conforme arts. 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
1) OSIRES GERALDO KAPP – CPF nº 763.869.379-53. 
3. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 124412/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SAUDADE DO IGUAÇU, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, IRINEU 
ANTONIO PERUZZO, FLÁVIO JOSÉ ARNS, JORGE EDUARDO WEKERLIN, 
YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE, TEREZINHA NEREIDE DOS 
SANTOS DURAND 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 2756/14 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, e considerando os requerimentos protocolados sob 
nº 550601/14 (peças 11 e 12) e nº 550849/14 (peças 13 e 14), autorizo a 
prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 (quinze) 
dias, a partir de 10/07/2014. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 10521/14-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 10 de julho de 2014. 
SANDRA MARITZA BECHER DE OLIVEIRA 
Diretora 
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